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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Universidade do Estado do Rio de Janeiro

Reitoria

ATO EXECUTIVO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

AEDA 024/REITORIA/2021

 REAJUSTA, COM BASE NO DECRETO Nº 22.398/96, OS VALORES
DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E CRECHE

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 22.398/96, que dá competência para a UERJ conceder a seus servidores auxílios destinados a alimentação e creche;

 

CONSIDERANDO que os valores vigentes foram fixados em junho de 2011, não tendo sofrido qualquer reajuste;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. Os valores fixados, pelo artigo 1º do AEDA REITORIA nº 20/2011, para os auxílios alimentação e creche, pagos aos servidores docentes e
técnicos universitários da UERJ, fica reajustado em 50%.

 

Art. 2º. Este ato produzirá efeitos a partir de 1º de julho de 2021.

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

UERJ, 02 de junho de 2021.
 
 

Ricardo Lodi Ribeiro
REITOR
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